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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: htlr)s://www.nedreirHs.iiia.i'ov.br/

Processo Administrativo n° 1003002/2021

Modalidade: CHAMADA PÚBLICA N° 001/2021

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e empreendedor familiar,
destinados a complementação da merenda escolar para distribuição gratuita aos alunos da
Rede Pública Municipal de Ensino Urbana e Rural, junto a Secretaria Municipal de Educação
de Pedreiras - MA.

HABILITAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO:

ASSOCIAÇÃO DOS TRAB RURAIS DE BARRIGUDA DOS NINAS II
CNPJ: 12.538.823/0001-54

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Pcdrciras/MA
E-niail: cpI@pcdreiras.ma.gov.br
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REPUBLICA FEDERATIVA 00 BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

I Proc. jOC
IflS.

-AS/MA

Kl»ERO DE INSCRIÇÃO

12.538.823/0001-54

MATRIZ

OATADE ABERTURA
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO

CADASTRAL

RUE EIWRESARIAI.

AS50C DE TRABALHADORES RURAIS DE BARRIGUDA DOS NINA II

TtTULO 00 ESTABELECrVEirro (NOS OE FWTASIA] POíTE

DEMAIS

CÚOIDOE DESCRIÇÃO DAAmWWEECONÓMCAPRIPrciPM.
94.304-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

cõoiso edescriçAooas arvdaoes econcmcas secundárias
94.93-640-Atividades de organizações assodativas ligadas ã cultura eà arte
94.99-540 - Atividades associativas não especificadas anteriormente
10.31-7-00 - Fabricação de conservas de frutas

CÓOeO E DESCRIÇÃO DANATUREZA JURÍDICA
399-9 • Associação Privada

tCORrOOURO

POV BARRIGUDA DOS NINA

NUIVCRO

S/N

I CCMPLEnCNTOr

CEP

65.725400

BAIRROOISTRITO

BARRIGUDA DOS NINAS
MÜNICIPK3

PEDREIRAS

ENDEREÇO ELETRÕMCO

ENTE FEOERATIVC RESPONSÁVEL fEFR)

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA
DATACMSnUAÇAOCAOASTRM.
24/09/2005

I MOnVODESÍTUAÇAOCAQASTHAL

I SnUAÇAO ESPECIAL I DATAOASITUAÇAOESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 16/06/2021 às 15:05:33 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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PEDRtulAS/MA

Proc, Jo07o^/202_L
FLS. 2

Rub. ,

I Ministério do Desenvolvimento Agrário
■  SecrcUrla do Agricultura Familiar
^ Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar

Extrato de OAP Pessoa Jurídica

DAP: SDVV12S388230Q01ieí»201023 Versão DAP: 3.2 Emissão: IGJDgnOSO

Chave do extrato; 10SSS

Et^tide em; 1610612021 ás 1Q:11j4S
ValldadeC): 16ltSl2022 i

Informações da Pessoa Jurídica _

jcNPJ; 12.538.B23lOÚ01-e<t
I Razão Social; ASSOCIAÇÃO DE TRABALHADORES RURAIS DE BARRIGUDA DOS NINA II

Tipo Pessoa Jurídica; Associado da Af

MunlcIplolUF: PedrelraslMA

Representante Legal: RAIMUNDO FLORENTINO DE MARIA

Data Constituição: 10/0611939

CPF: 475.731,043-91

Informações da OAP

Emissor: AGENCIA ESTADUAL DE PESQUISA AGROPECUÁRIA E EXTENSÃO RURAL DO MARANHAO - AGERP I MA

CNPJ: GaS93.l02AW01-70

Agente Emissor. PEDRO SOUSA OLIVEIRA

Local de Emissão: pedrecras/MA

■CPF:0S4.74E853-19

Composição Societária
Categorialsl de Agrtcultorea Familiares

Demais egncuttores farrilllaras
ExtrativÍBla

Quantidade

Io
3

Participação Relativa %
76.92
23.06

Quantidade de OAPs per Munielplo/UF

Pedreiras

MunlelptoAlF Quantidade

Resultado Composição Societária
Número de ihularas com DAP Reconhecidos pelo MDA 13 100,09
Associadas sem DAP 0_ QQQ
Total dos Associados 1J lOQK

t') Esta data de validade da DAP está condicionada a rnanutenção do número e estrutura do corpo social.
A aidanUoidade.e veracidade deate dccumanto poderá ser compravada por meio do ondereço hap:/rdap.mda.eev.br (http''/dap.mda:SDV.brj)

16/06/2021 10:12
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I Ministério do Desenvolvimento Agrário
P  Secretaria de Agricultura Familiar
^ Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar

Lista de Associados com DAP

1 proc.
FLS._ 2J-1
Rub. -

Chave do extrato: 10985

Emitido em: 16/06/2021 às 10:11:45

IdAP: SDWI 253882300011609201023 Versão DAP: 3.2 Emissão: 16/09/2020 VaUdade('): 16/09/2022
!cNPJ: 12.538.823/0001-54 Razão Social: ASSOCIAÇAO DE TRABALHADORES RURAIS DE BARRIGUDA DOS NINA II .

Categoria: Demais agricuhores familiares
CPF Nome

7.0.739.S,iM BETWA MARIA DA SILVA

529.821.573-49 EUFRAZIALUIS CORDEIRO

FRANCISCACANTANHÊDEDE
002.584.513-60

SOUSA
032.114.633-64 GILSENEIDE LIMA SILVA

JANETE DA conceição DE
467 859 493-00

CARVALHO SATURNINO
029.44B.683-65 MARIA ALVES BERNARDO

MARIA FLORIZANGELA MOURA
032.362.213-56

ARAGAO

RAIWUNDA DE JESUS BRITO DE
008.187.303-40

DLÍVBRA
RAIMUNDA LEITE DOS SANTOSQOO.149.363.99

475 731 D4C.91 ««MUNDO FLORENTINO DE[MARIA
Total Categoria: 10

Numero DAP Municfpio UF Validade Enquadrameni

5DW0790738643341701201139 Pedreiras MA 17/01/2022 B

5DW0529e21573491407200828 Pedreiras MA 14/07/2022 B

SDWQ040101508402401201057 Pedreiras MA 24/01/2022 B

SDW06437863234gi 911161101 Pedreiras MA 19/11/2021 V

SDW0467859143533105ig0159 Pedreiras MA 30/11/2021 B

SDW0044547533182401201128 Pedreiras MA 24/01/2022 B

SDWQ005179703842709180837 Pedreiras MA 27/12/2021 V

SDW0712949613491601200544 Pedreiras MA 16/01/2022 B

SDW0837297233â11S01201105 Pedreiras MA 15/01/2022 B

5DWQ47ã731043912101200915 Pedreiras MA 21/01/2022 B

036.160.403-37

Categoria: Extratívlsta

CPF Nome Numero DAP Município
FRANCtLENE ALEXANDRINO

036.160.403-37 SDW0036160403371701200g51 Pedreiras

088.932.843-91 MARIA ALEXANDRINO PORTELÃ" SDVVD038932843S121Q1201109 Pedreiras
475.719.773-04 | RUTHE LEITE DOSSANTOS SILVA SDWQ476S20603440411ZDt022 Pedr^

kTotal Categoria: 3

Município

3DW0036160403371701200g51 Pedreiras

 I UF I Validade pnquadramentc

MA 17/01/2022

5DVVD038932843S121Q120iTÕÍ Pedreiras MA 21/01/2022
3DW0476820603440411201022 Pedr^ras MA 04/11/2022

Total sócios: 13

(*) Esia data de validade da DAP está candicionada a manutenção do número e estrutura do corpo social.
A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por meio do endereço; hltp://dap.mda.gov.br (http://dap.mda.govJar/)

^AX)i/VUjL Slf\Jc

16/06/2021 1.0:14



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional

"-pgDHl/VASfMA

r-ruc. J^QÍ^202 !

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ASSOC DE TRABALHADORES RURAIS DE BARRIGUDA DOS NINA II
CNPJ: 12.538.823/0001-54

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que;

1. constam débitos administrados pela Secreteria da Receita Federai do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art 151 da Lei n® 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAÜ) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arls. 205 e 206 do CTN. este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange indusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a'a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n** 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condidonada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://vvww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751. de 2/10/2014.
Emitida às 07:47:48 do dia 21/06/2021 <hDra e data de Brasília>.

Válida até 18/12/2021.
Código de controle da certidão: 5C10.840C.6357.16F8
Qualquer rasura ou emenda invaiidaiâ este documento.

SjfVo
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Proc.

FLS,.
Rub..

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N" Certidão: 041325/21 Data da 17/06/2021 08:32:10

Inscrição Estadual: 123877660 CPF/CNPJ: 12538823000154

Razão Social: ASSOC DE TRABALHADORES RURAIS DE BARRIGUDA DOS NINA

Endereço: POV BARRIGUDA DOS NINA, S N CEP: 65725000

■^lefone: nuli Município: PEDREIRAS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na
forma do disposto do artigo 156, da lei n" 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a
242 da lei n" 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 206 da lei n" 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em
nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 15/10/2021.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

^JUyiJlcÉo

Data Impressão: 17/06/2021 08:32:10



I  PeDRt*MAS/MÃ
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iRub.' 2-2_Z

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

N" Certidão: 041325/21 Data da 17/06/2021 08:32:10

Inscrição Estadual: 123877660 CPF/CNP J; 12538823000154

Razão Social: ASSOC DE TRABALHADORES RURAIS DE BARRIGUDA DOS NINA II

Endereço: POV BARRIGUDA DOS NINA. S N CEP: 65725000

^elefone: nuli Município: PEDREIRAS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n" 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 15/10/2021.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 17/06/2021 08:32:10



PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS—-^
Io EORf-yÃS/MÃ—DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA ̂ 'oc. ^

Au RinRRAwnn n'qaa-nPNXRO iFl k CíOSAV. RIO BRANCO, N' 948 - CENTRO

CNPJ. 0618425300014S

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA DE DÉBITOS

o Oepartaniento cie administração Tributária ba Prefeitura Municipal de PEDREIRAS, a
requerimento da pessoa interessada ASSOCIAÇÃO DOS TRABALHADORES RURAIS DE BARRIGUDA DOS
NINA II, CERTIFICA, para os fins que se fizerem necessários, que a pessoa jurídica/física a seguir
referenciada não registra débitos TRIBUTÁRIO. NÃO TRIBUTÁRIOS E DE DIVIDA ATIVA para com os cofres
públicos municipais até a presente data. tendo a presente CERTIDÃO validade até o dia 14/09/2021,
ressalvado o direito da Fazenda Municipal de exigir o recolhimento de débitos, tributários ou não, constituídos
anteriormente a esta data mesmo durante a vigência desse prazo.

^«^adastro:

Oonlrlbuinte:

l<Iaiiie Fantasia;

Endereço:

Bairro:

Cidade:

Inscrição Est,:

000646 inscrição Municipal: 000646

ASSOCIAÇÃO DOS TRABALHADORES RURAIS DE CPF/CfCPF/CN

POV BARRIGUDA DOS NINA II, S/N

ZONA RURAL

PEDREIRAS - MA

Data de Abertura: 08/02/1990

Allvfdade(sl CNAE

Atividades de assocleçOes de defesa de direitos sociais

A'»viQndcs dc organiraçOes assoccitivas à cuiiurs e à arte

Atividades associaiivas não espaciücadas ani,:;fiormento

PJ: 12536823000154

Complem,

CEP: 6572500Ü

Data de Encerramento: o

pedreira S/MA
CONFERE COM ORIGINAL

Pon. Mairic 1?^7 / ̂  ̂

Emissão: 16/06/2021 06:20:06 Validade: 14/09/2021

Número/Controle da Certidão: F3DC0EFE2FEC801C
PBEFtfTüW tWMCÇíi Ot

Ra/ntimdo -tiinlljõ^ristj Bofjk.
fti Oaçari* Itt

RAIMUNDO NONATO BAT^fTA BAlMA

diretor de Dept°. üc Apininis^ção Tributária
\ . PorUri/202/2021

/ •

Usuário: CARLOS



Consulta Regularidade do Empregador hnps://cansul ta-crf.caixa.gov.br/consuliacrf/pages/impressao.jsl

(  PEO^fci-^AS/MÃ
Pr„c|0o3o£2,j„2 ,

'/ —Rub, ^

CAÊ\A

Certificado de Regularidade

do FGTS -CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

12.S38.823/0001-54

ASSOC DE TRABALHADORES RURAIS DE BARRIGUDA DOS NINA D

POV BARRIGUDA DOS NINA S/N / BARRIGUDA DOS NINAS /
PEDREIRAS / MA / 65725-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data,
a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificada não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:19/04/2021 a 16/08/2021

Certificação Número: 2021041900515B52149257

Informação obtida em 16/06/2021 15:32:49

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

l6/0â./2021 I5;32



FLS /
iRub —ZZy ̂

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ASSOC DE TRABAUiADORES RURAIS DE BARRIGUDA DOS NINA 11

(MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 12.538.823/0001-54

Certidão : 18919972/2021

Expedição: 16/06/2021, às 15:34:16
Validade: 12/12/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se gue ASSOC DE trabalhadores rurais de barriguda dos nina ii

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n" 12.53S. 823/0001-54,

NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n® 12.440, de 7 de jul.ho de 2011, é
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa etn relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condicicna-se â verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet {http://www.tat.jus.br),

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

"XImx^wX 5j'l/c
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REFORMULAÇÃO DO ESTATUTO DE ASSOCIAÇAO DE
TRABALHADORES RURAIS DE BARRIGUDA DOS NINAS

CIDADE DE PEDREIRAS-MA
Do acordo com o Código Civil (Lei n lü.406. de 10-01-2002t

4M'JUtOl ^
1>\ DI NOMIN \( U). M IH . I»! U U, \() I iHMI 1'^ "

Ari 1' •• "ssociaca-r i ̂ alMldanores Rmais. de l-iaminjtt;' cias Nmas, i ifi
. (■ liJe ne PeO' vif MA
= lifna umao de pessoas sen ftiss ecónC»""ci,>s \3oe se regwa pf>' os5atu'o e

•p.vs'i ria:.'-nvt*ir.
Art 2' ;isr,,o'..i'iCáa !«fa vuri. r-dV t" ic I iajfir,;,o.i jos

í-iinas 11 na cioadí! <\s i'BÓTO;rau ma
c luro ji.ridico na Cania-TD dt; Pcd!-.;ifab. i.biaoc O""' ■•/íiiaóPâ''

Art, 3'^ '"i pTiZP ttr d iraccto !'.s- .Mssnciacão o 001 in<,ietériniri-i'se e- .•-
—•'iccio sucui coincíiJi^a com c aou o vi:

ArL 4®. as&Qoaçáo lera com» ociHivo produção e prestação dc seivicós nue
:  i.'';sa conifíbuc paid o fomento e racioiializaçãv das alividades agucrn;--! agrupectianas i-

•  pc'.'ru!i;c"! •» 4-^qr-on".ir..^í> - i"- v r:;../ u-- n •■.•-. _•

Art S' , i ciça conscCf do hCv. o!i>'-tivo a rKsuv.iocac.: n -íu 1

a) «.PMsífifK ou aiii-jar os móve;s nor.essa^ci .u-. ■
^  pnrr".fSif.itiv;i> oc urniiVí.-uuytrd),v o^.^u:

b) viabilizar o Iransirorto o béneticiaiTiento. o armazenametifo a classihcacào a
- ■ 'nrlustrialízacâc 11 nssisféncia técnica, e outros i.r.-wit.üs ner-eosáfios a

nrioli ii;àu. i: ST''/,f rie ;7S--es»-i'n ou --i
I  ia',.;ac3C' ri<:í ("sunios r; -ia iif-iílucúr.

.  .• ç' " c) 'n.;ii'-tc': ■•ifirvçc.íí A ''ssiL-t,"i'.-;''c» -Jent:ji.;i ii-. -- íd v.-* •Mi.-y. '
i'.,nd(ca uORSliUiiPuo se i-psie Ms-rcuip' em •t.-?-';
•jue (espBito a ecoiygia. ao ii^eio ambiente n. a neieséí cio icnnsun ir

' Jt' ceieliia' convênios ctjm quaiuuei entidade puWfca ou pnvaüa

dl 'liiai-ç»- a ovitray entidades içnçtenünS sem perrim ti,.? "viivirK.-oiclo:*' •
p< i!ir'f ítíi Jcr^ei','

•e !• ,-irs<-r'K'ustaioto ■•LnsMuraw--í.!.il-..lo i;i' ,1 -.-ii ia....;
U;.l; dv' 'í:1SI."í ' ..I'.> svir-? : II V.t;?: ? V. nfT;u-.'j» r , ■ ,,

'PEDREIRAS.'f.'A
^ yyi J, , „ CONFERE COM ORIGINAL

l)()N \SS(K| \|)OS pata- jlOZJ
^  H\ \n>lls^ \0. DCMI^I-xn !■ [ \( I I s\( 1 SERWDOfi '
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Art r. A deniisâàn do associado dar se-â a seu proprió oedido. rneutsnte cnna nuvj^ca .so
-  - ■tente que rã • pocrra negar-lhe n sohctacão noréur.o rnesnín pernianr.ceru respmV.áví 1

--l-.nçaco-^-r .un-, .ih.- u J ro .C: .i-r-Tiss-jcv
Art. 8'' •"• exclusão ad-:' nrla iiui-i niu;'<iit- iin fissrviCKl-C Ciuc tnfnnci!.

.:,.,-:uef ftísoosican •eu.-ii c-íM! ."r .1 let;' t» 11 r ti-.i n;'!i ■•-• -^Lr: 'p
§ 1 ■ ■ ' idii .-.n- ;1 'éfi in-.-i n ; r.K^ C r'-, p • t' ,i.ra r. ' ■'''?; i • ."t • ."] ,»'.J

n.irUifiit-nlii .1.1 i'UiU;^Cat) di.- .,v« ["'.rurst; spnip-' -••jii.ad' ' l-ã -
■ib:G>a iserai

§ 2' O r«;>r.K50 te'a susper.i;p..-i .otc a lealizaçrio ga pnmeua -ssenifítoia

^Á/yyLix. ii)f
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§ 2*' O recurso lerá eleiio susoensivo aíe a realização da i

§ 3" A exclusão considera' se á oefinifva se o associaü''* não i vef rp';c:'-fjo da
óeuaiiaade no prazo prevsjo no § v deste artigo

§ 4® A exclusão do associado ocoireiá (ambém por morte por incapacidade cwit
nii,. suprida ou ainda por deixar de atender aos requisitos exigidos paia a sua admissão ou
permanência na associação

Si (, \(> 11

líds DiRi nos. m \ KHi s y Ki sintxsvHU.iitxDi-s

Art. 9" São direitos do associado

a) yozai de todas as warUaoens e heneticios que a associação ver-ha a concedet

b) votar e set votaoo para membro da Direlona ou do Conselho Fiscal, a padii do
momento em que completar seis meses como associado

cj participar das reuniões d<i Assembléia Gerai, discutindo e votando ps assuntos

que nelas se tratarem

d) consultar todos os livros e documentos da associação sempre que necessário.

e) solicitai a qualquer tempo, esclarecimentos e informações sobre as atividades
,  da associação, com o compromisso de sigilo junto a terceiros e sugerir medidas

para o seu própno aperfeiçoamento e desenvolvimento assim como para todos

os demais associados.

f) convocar a Assembléia f»era! e dela participar, nos teanns t nas i.ondiçòés
previstas nesie estatuto

g) demrtir-se da associação quando lhe convier

Parágrafo único. O associado oue acenar esialoelecer relação empregaticia com a
3Ssor.,at.âo rierderá o direito aç vetai e ser votado até que sejam anrovadas as unntas jc
exeicicio em que deixar este emprego

Art 10. Sãrj oeveres do associado

a) observar as disposições legais e estatutárias bem como as deliberações
regularmente tomadas pela Diretoria e pela Assembléia Gerai

PBDRtirJ '. {-'A
b) respeitai os compromissos assumidos para com a assüciaçã(jo/vF£RÊ CC'- Oh GWAt

SERVIPC^ , 4^-; r
c) manter em oia as suas contribuições oara—

SERV/DCÍ -y-
d) contribui! por todos os meios ao seu alcance, para n bifiort

progresso da associação

Art. 11. Os associados não responderão, ainda que subsidtarianente petas
utjT.qacOes contraídas ue^a associação salvo .íqueías deliberadas em Assembléia Geral e na
íoi"ia em que o forem

í \rni i.tmi

nOlMlttlMÕNtO

An 12. O patrimônio da associação será constituido.

a) pelos berts de sua propriedade

b) pelos auxílios dcacões üu subvençõ.es provenientes de qualquer entidade
publica Ou üanu.uidi oq estrangeira nem como ue r>us.soas Fsicjs.
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Cf pelas contnhjiçSes dos pfópnos associados podendo se< "Wslãí^?5í5íS3^^"s
bens ou esoeaes, definidas em Assembléia Geral

C  ■ -• ' / ;
-f d) pelo resultado posüivo proveniente da preslaçào de seiviço a seus associados

(M-ilt LtHV
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Art. 13. A AssemDíeia Gerai oos associados. Ordinária ou tixtiaordinària è o órgão

st,iprerno da associação e dentro dos limites legais e deste estatuto, poderá tomar toda e qualquer
decisão de interesse da entidade e suas deliberações vinculam e obrigam a todos amda oue
ausentes ou discordantes

Art. 14. A Assembléia será realizada ordinanamenle uma vez pnr més e
extraordinariamente sernpre que lor luigado conveniente

Art. 15. Cada associado tera direilr.i a um sõ voto sendo •.

1  .c^i-acâr) sera r-eiü ^otc- secietc saivo delioeraçâo em contrário pela Assembléia Gerai
Art. 16. A Assembléia será convocada e dirigida pelo Presidente da associacàó
Parágrafo único. Se ocorrerem motivos graves ou urgentes, e na falta ou ausência

do Presidente poderá tamtjém ser convocada pelos demais Membros da Diretoria pelo Conselho
Piscai ou ainda po' 1/5 luin rjuinto) dos associarJos em pleno gozo dos direitos estatutanos. após
solicitação não atendida

Art. 17. A AssemPíéia Gerai será convocada com à antecedénca mmima de f;

idezi dias. afixando-se os eriitais oe convocação em. locais vsiveix .tri< üepender-í-.as i ait

fieouentadas pelos associados e iiansmitidos aos mesmos através dé citculares
§ 1® Para efeito de verificação de quorum, o numero de associados presentes em

caOa convocação se fará por suas assinaturas seguidas dos respectivos números de matricula
apostas no livro de presença

§ 2° Não havendo quoium paia mstaiaçâo da Assembléia, nova convocação será
feita com antecedência mimma de 10 «dez) dias e. se amda assim não houver quorum para sua

mstaiaçâo será admitida a intenção de dissolver a associação
Art. 18. Dos editais cte convocação das Assembléias Gerais deveiác constar

I. A denominação da associação, seguida da expressão "Convocação da
Assembléia Geral* Ordinária ou Extraordinária, conforme o caso.

II. ü dia e a nora da reunião em cada convocação, assim come o endeieno du i'-i<. 31
oe sua realização, o qual salvo motivo justificado será sempre o da sede Oíi "'A

'  confere COM
III. A seqüência ordma! das convocações

tV. A ordem do dia dos trabalhos com as devidas especificaçòesÊflWD0f'_53—-f—-7"
Port.Matrií^Ia<^A^^-

V. O ■njrnero oe associadrjs existentes ria data ria sua expedição para e''=-.tr. de
' álaiic do quorum de mstaiaçâo.

VI. A asairiatura do responsável pela convocação

Parágrafo único. No caso da convocação ser feita por associados o edital se"a
assinado no mínimo pelos 4 (quatro) primeiros signatários (áo documento que a solicitou

Art. 19. A Mesa da Assembléia será constituída pelos membros da Diretoria ou em
sjas mifas ou impedimentcí. oeiüs riempron. do Gonselho Fiscal

Parágrafo único. Quando a Assef^b'»ia não liver sido convocada peto Presidente
a Mss.3 será constituída por 4 {quatro'/ associados b'S''.>thidos na ocasião

Art- 20. Os ocupantes de cargos eletivos bem como quaisuuer outros a*"-Sí:":iarv>f-
hão poderão votar nas decisões subie assuntos que a eles se refira- *: de maneira direta ou
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Ari. ̂ 6. ■•) ouoíiitr cie instalação Assemtfipta Gerai 'f '-
3ü que consta no art«go 23 parágrafo r cteste estatuto

Parágrafo único. Será t.*igiiJo o vulo concorde tíe 2j'3 idois terços) dos associados
presentes para as deliberações tomadas em Assembléia Geral Extraofdinãna.

SK(. \<» M
n\ niRK lORlA

ArL 27. A associação será adm:n>i.i'aaa pnr unia Diretoria composta peios cargos
de Presidente. Vice Presidente Secretário e T^sour-ei-t) 'odos associadc-. em pieno. gosi- de seus
direitos estatutários eieitos pela Assembléia Geral para um mandato de no máxirnc 4 'ouaUo)
anos sendo permitida a reeleição por aoenas mais um mandato

Paragrafo único. Nos impedimentos supenores a 90 (noventa) dias ou vagando a
qualquer tempo algum cargo da Oiretona deverá ser convocada uma Assembléia Geral para c
devido preenchimento do(s) cargot.s) vagoís). na forma dos artigos 16 e 17 deste estatuto

Art. 28. Compete a Oiretona er. especial

a) estabelece'" norma.s orientar e controlar iodas as 3"ividades c serviços da
associacàc

bl analisai e aprovar os planos de atividades e respectivos orçamentos, bem como
quaisquer programas próprios de investimentos.

c) propor a Assembléia Geral o valor da contnbuição anual dos associados e fixar
as taxas destinadas a cobnr as despesas Operacionais e outras

d) contrair obngações transigir adquinr alienar ou üner.nr uens mr.veis cedçr
oireitos e constituir mandalanos.

e) adquirir, alienar ou onerar bens tmõveis com expressa auionzação da
Assembléia Gerai

t) deliberar sobre a admissão demissão ou exclusão de associados

g) indicar o Banco ou os Bancos nos quais deverão sei" '©itos denó-STOfi nc
nurnerano disponível e fixar o iimite máximo que poderá ser mantido em caixa

h) zelar pelo cumpnmento das disposições legais e estatuiáfl65^^'^S''^t5^íÍ!','^
deliberações tomadas pela Assembléia Geral CONFBHt Ci-'-'-! Ch SiN U

s  Data:,JUSP-'-^
i) deliberar sobre a convocacào da Assembléia Geral SERVIOO"'—^3^7^ I
j) apresenlar ã Assembléia Gerai Ordmana o relatório e

bem como o parecer oo Conselho F-iscai.

k) nomear dentre os associados responsáveis peles departamentos que foreni
criados

Art. 29. A Diretoria reumr-se-a ordinariamente urna vez por mês e
extraordinariamente sempre que for convocada peio seu Presidente, por qualquer outro de seus
memlxos Ou amoa por solicitação do Conselho pisca'

§ 1® .A Diretoria consioerar-se-a reunida com a participação mínima de 3 itrèsi de
seus membros, sendo que as decisões serão tomadas peta matona de votos dos Diretores
presentes

§ 2° Será lavrada ata de cada reumãn em livro própno que será assinada pot todos
ns cesentes e com a indicação das resoluções deiiberaoas
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§ 3" Reiaera o cargo o DiretO' que sem justificativa faltar a 3 (tiéS) leuniões consecutivas ou a n
(c:mi.o) alternadas, bem como aqueles que aeivarem de ser associados ou que venham a se

tornar inelegíveis

Art, 30. Au Presidente cabem entre outras, as seguintes atribuições:

a) supervisionar as atividades da associação, através de contatos assíduos com os
demais membros da Diretoria e com o Gerente, se houver

b) autorizar os pagarnemos e verificar freqüentemente o saicto de caixa

c) convocar e presioir as reuniões da Diretona e da Assembléia Geral.

d) apresentar relatório da gestão e balanço anuais à Assembléia Gerai berr? eomo
o parecer do Conselho Fiscal

e) reoresenlar a associação ativa e passivamente em luizo e fora dele.

Art. 31. Ao Vice-Presidente cabe interessar-ss e acompanhar Dermaneriiernehts o

I 'rabaiho do Pres'denie sutislitumdo-c nas suas ausências ou impedimentos per piazos intenores
a üij inoventa) dias

ArL 32. Ao Secretário cabem entre outras, as seguintes atribuições

a) lavrar ou mandar lavrar as atas das reuniões ds Diretona e da Assembléia Geral,
tendo sob sua responsabilidade os respectivos livros.

b) elaborar ou mandar elaborar a correspondência relatóno'» e outros documentos

análogos,

c) substituir o Vice-Presidente nas suas ausências ou impedimentos por prazos
inferiores a 90 (noventa) dias

Art. 33. Ao tesoureiro cabem, entre outras, as seguintes atribuições
3  ttViilvjin. ! II I I. piir/iuuili I V.!" (tu < •idi.uii CimI

i  a) arrecadar as receitas e depositar o numerário disponível no Banco ou Bancos
'  desrgnacfos pela Diretona.

•• _

(  b) proceder exclusivamente através de cheques bancários aos pagamentos
autorizados pelo Presidente;

c) proceder ou mandar proceder a escrituração do liVro auxiliar de caixa, visando-o
e mantendo-o sob sua responsabilidade.

d) zelar para que a coritobriidade d.a associação seja mant.rda ern oraem e erti oia

e) zelar pelo recolhrmento das obrigações fiscais, tnbuláhas

outras de responsabilidade da associação; CONFERE

nmia-
f) verificar e visar cs oocumentos de receita e despesa uo%-- _ _õt2^/gr>?y_SERVlDOR_JigApp^^
g) substituir o Secretário nas suas ausènctas ou impedimBnto#QftfM3?S<?r^@^i'Toreb

a 90 (ooventaj dias

Art. 34. O regimento interno será constituído com base neste estatuto, por norrnas
estabelecidas pela Diretoria e aprovado ern Assembléia Gera'

Art. 35. Para movimentação bancáiia celebração de contratos de qualquer
natureza, cedència de direitos e constituição de mandatários sera sempre necessária a
assinatura de 2 (doisi Diretores i
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Afl. 36. A administração da associação será flsoall^ada assídua e inintic iosamentc
['O- iini Conselho F'scai conslitu.do ■je 3 iirés; membros efetivos e no nunimo 2 Mois} suplentes
tóclos associados em pleno go/o de seus direitos estatutários eteitos anualmente peia
Assembléia Geral sei^do permitida a reeleição por apenas mais um manoalo

§ 1" O Conselho consirierar-se-ã reunido com a participação >nínima de 3 'tresj de
seus menibros sendo que as decisões serão tomadas pela maioria de votos dos Conselheiros
oresentes

§ 2** Será lavrada ata de cada leunião em 'ivro próprio que será assinada por Iodos
fs presentr-s e com a «idicacão das resofuções deliberadas

§ 3" Perdera o cargo o Conselheiro Fiscal que sem justificativa faltar a 3 tírés)
reuniões consecutivas ou a 5 '.cmco' alternadas bem como aqueles que deixarem de ser
associados ou que venham a se tornar inelegíveis

Art. 37. Ocorrendo 3 (tiês) ou mgis vagas no Conselho Fiscal, a Diretoria ou o
restante dos seus membros convocará a Assembléia Geral para o devido preenchimento dos
•raigos na forma dos artigos 16 e 17 deste estatuto

<  \l'n I l .n \
D\t n\I Aílll.H).\t>|'

Art 38. A contabilidade da associação obedecerá ás Disposições leams f noiinub
gonies devendo ser mantida er'' pede.la ordem, bem como todos os demais retjistros

oongaforios
Parágrafo único. As contas sempre que possível, serão apuradas segundo a

natureza das operações e serviços e o balanço geral será levantado a 31 de dezembro de cada

( \lMn l.nvi
i»»s 1 1 \ K'ts

Art. 39. A réssociaçâo devera ter

a) livro de matricula de associados,

b) livro de atas de reunião da Diretoria:

c) livio de atas de reunião do Conselho Fiscal

d) iivio de atas da Assembléia Geral.

t  fj-iii-Jor

PEDREIRA S f.-A
CONFERE COM CR.GINAL

ILG Of

e) livro de presença dos associados em Assembléia, SERVIDOR
Port. Matric JdR/J/O tC

f) outros livros fiscais e contábeis exigidos pela legislação en- viyor eiou legmvnro
interno

cM-ft I m \ II
II \ DtSSOJ I ( Ãl I

Art. 40. A associação sera dissolvida por vontade manifestada em Assembléia
Gei.ji Extraordinána expressamente convocada para esse efeito, ot)sen/ado o disposto na alínea
a" (Kl artigo 24 e parágrafo único do adigo 26 deste estatuto

Art. 41, Em caso de dissolução e liquidados os compromissos assumidos, a oade
remanescente do patrimônio liquido depois de deduzida as quotas e frações ideais se foi o caso
ser» doada a instituição congéneie sediada no município, legalmente constituída e em atividade
para ser aplicada nas mesmas finalidades da associação dissolvida

§ 1*' Não havendo msíiuicãü congênere no '^lunicipíc seoe da asscciaçàu o
lemanescente sera destinado a oulrais) instiiiii<;áo(Óes) fora do município nas contlicões
indicadas no 'capul' deste artigo

§ 2° Se ainda assim não houver nenhuma instituição á qual a associação possa
dest ilar o remanescente do Dalnmônio este será encaminhado á Fazenda do Estado
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§ 3° Se O associado liver contrinuido com bens ou em r.uio
Ovifte de fração ideal cio patnmonio da associação ele terá direito de restituicãn rom 3
cievfda atualização o vaior das quotac, d'>dtiz:ida5 do odiumâtuo lípuido antes da
remanescente refenda neste amgo

(MTH I.OMH

Dvs Disn)M< 6i-s<;kkais
Art 42. E vedada a remuneração dos cargos de Diretoria e do Conselho Fiscal

0oni'rc3çôes ou vantagens a dirigentes mantenedores ou associados sob nenhuma forma uu
pretexto

Art. 43. A associação não distribuirá dividendos de esDêcie alguma; nem qualquer
parcela de seu patrimônio ou de suas rendas a titulo de lucro ou participação no seu resultado
aplicando integralmente o "superávit" eventualmente verificado em seus exercicios financeiros no
susierito de suas obras e atividades tiem como no desenvolvimento de suas finalidades sociais

Art 44. Os mandatos da Diretoria e do Conselho Fisca' perdurarão até a realização
da Assembléia Gerai Ordmána correspondente ao seu termino Parágrafo único. Se a
Assembléia Geral Ordinana não for realizada no devido prazc apos o exercício a
responsabilidade dos Diretores e Conselheiros Fiscais permanecerá ate 0 rp.íitzaçáo aa piimetia
•Assembléia Geral para prestação de contas e eleição de nova Diretoria e Conseihc F-scai quanrjc
for o caso

Art. 45. Os casos omissos serão resolvidos pela Assembléia Gera! ouvidas as
enituades ou órgãos competentes, ou de acordo com a legislação em vigor
i.le órgãos for insuf-cienie para tanto CONFERE COM

Povoado Barriqudados Ninas Pedreiras - MA. em 3Qde^gpuinng i. /
Port
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS ^
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: btll)^:/'lV^u .Detlrc-iriia.niu.iloN.br/

CHAMADA PUBLICA N° 001/2021

DECLARAÇÃO DE ORIGEM DOS PRODUTOS

Declaro para os devidos fins que os produtos a serem fornecidos à Secretária Municipal

de Educação da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, constantes no Projeto de Venda

apresentado para participação na CKamada Pública n" 001/2021, Processo

1003002/2021, quem tem por objetivo a contratação de pessoa(s) nsica(s) ou jurídica{s)

para o fornecimento de gêneros alimenlicios da Agricultura Familiar e do Empreendedor

Familiar Rural, para atender os Estudantes da Rede Pública de Ensino do Município de

Pedreiras - MA, são oriundos de produção própria ou da produção dos

associados/cooperados da entidade apresentada do participante abaixo descrito.

Pedreiras - MA, ISdejunho de 2021

Nome do Produtor/Grupo; Associação de Trabalhadores Rurais de Barriguda dos
NInan

Número da DAP: DW1253882300012701200920

Nome do Produtor ou Representante Legal da Entidade

Pedreiras
Tempo de Reconstruir
COVERKO MUNICIPAL

Polácto Muolcipal Meniuríal Joâu du VoJc • Av. Rjo Dranco. CcnUo. Pcdrdnis^MA
^ rciras.a^culiurafd^gnuiii.com
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
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DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELO CONI ROLE DO
ATENDIMENTO DO LIMITE INDIVIDUAL DE VENDA DOS

COOPERADOS/ASSOCIADOS

A  Associação de Trabalhadores Rurais de Barriguda dos Nina II, CNPJ n"
12.538.823/0001-54, DAP jurídica o" SDW125388230ÍM)I2701200920 com sede no

Povoado Barreirinha, S/N, Zona Rural Pedreiras-MA, neste ato representado por
Raimundo Fiorcntino de Maria, portador da Cédula de identidade RG n"
035015302008-8. CPF n" 475.731.043-91, nos termos do Estatuto Social, DECLARA que
se responsabilizará pelo controle do limite individual de venda de gêneros alimentícios
dos Agricultores e Empreendedores de Base Familiar Rural que compõem o quadro social
desta Entidade, no valor de RS 20.000,00 (vinte mil reais) por DAP/ANO CIVIL/
ENTIDADE EXECUTORA referente à sua produção, considerando os dispositivos da
Lei n° 11.947/2009 e da Resolução CD/Fl^E n" 26/2013 que regem o Programa
Nacional de Alimentação Escolar - PNAE e demais documentos normativos, no que
couber.

Pedreiras, 15 dejunho de 2021.

Raimundo Floreniinodf Mana
Pr».:era 'a Sss&ü»; »TrauMXfs

jtSatriyuoaaQ Minas ii

Raimundo Florentíno de Maria

CPF: 475.731.043-91

Pedreiras b ̂
Tempo de Reconstruir /w (/
GOVEBNO MUNICIPAL '

PiUl-íu Municipal Memomljudo lio Vale-Av. Klo nnncu.S'N. Centra l^dreinu-MA
pedttirUAínculUm^gmaiLconi


